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NORMAS PARA DEFESA DE PLANO DE TESE

1. Em conformidade com o Artigo 57 do Regulamento do Programa, a defesa do Plano de Tese é parte do Exame de Qualificação para o nível de doutorado.

2. Os membros da banca examinadora avaliarão a proposta do Plano de Tese, sua originalidade, os trabalhos desenvolvidos até o momento da defesa, a factibilidade dos trabalhos ainda a serem desenvolvidos considerando o cronograma proposto, a competência e o potencial do discente para conduzir pesquisas inovadoras na área de estudo.

3. No máximo 15 (quinze) dias após o recebimento do exemplar do Plano de Tese, cada examinador deverá enviar o formulário que se encontra em anexo para Colegiado de Coordenação Didática do PCTN (poscctn@nuclear.ufmg.br), recomendando:
· a defesa deste Plano de Tese; ou
· a sua reprovação e razões desta;

4. Dois casos poderão ocorrer:
4.1. Caso os pareceres forem favoráveis à defesa, a Comissão Examinadora se reunirá com o candidato em data fixada pelo Colegiado, para a defesa pública do Plano de Tese, na qual o doutorando apresentará uma síntese de seu trabalho, em um prazo máximo de 50 (cinquenta) minutos. Em seguida, cada membro da Comissão Examinadora disporá de até 20 (vinte) minutos para esclarecimento de dúvidas, complementações e/ou modificações do Plano de Tese. O candidato terá igual tempo para resposta.
4.2. Caso pelo menos um dos pareceres recomendar e justificar a reprovação, o candidato será informado do fato, em toda sua forma, podendo desistir de submeter seu Plano de Tese à defesa pública de que trata o Art. 71 do Regulamento do PCTN, comunicando por escrito ao Colegiado, num prazo de quinze dias. O Colegiado poderá ainda, mediante proposta justificada da Comissão Examinadora, dar oportunidade ao candidato para apresentar novo trabalho, dentro de um prazo pré-fixado, observado o limite máximo estabelecido pelo Regulamento;

5. Caso não haja manifestações por parte dos membros da Comissão Examinadora dentro do prazo estabelecido, o Colegiado considerará o Plano de Tese apto para defesa, podendo, assim, ser realizado na data previamente agendada.
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ANEXO I: PARECER QUANTO A DEFESA DE PLANO DE TESE

	DADOS DO TRABALHO

	Autor:
	


	Título:
	


	Orientador (a):
	




	MEMBRO DA COMISSÃO EXAMINADORA

	Nome:
	


	Instituição:
	




	PARECER SOBRE O TRABALHO

	Na função de membro da Comissão Examinadora:
(         )  Recomendo a defesa do Plano de Tese.
(         )  Não recomendo a defesa do Plano de Tese.

	Caso desaprove a defesa do Plano de Tese, apresente suas justificativas no campo abaixo:

	









	

___________________________________________________________________
Local e Data


___________________________________________________________________
Assinatura
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